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centavos).
 VIGENCIA: 12 (doze) meses
 REFERÊNCIA: Pregão nº 76/2021

PREÇOS REGISTRADOS:
 Lote 17

 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR. 
 Publique -se  
 Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio/PR, em 22 de fevereiro 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 148/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2021

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA ME 
 CNPJ: 14.292.313/0001-75
 OBJETO: Contratação de empresa especializada de diagramação, 
formatação e confecção/execução de serviços gráficos
 VALOR: R$ 190,00 (cento e noventa reais).
 VIGENCIA: 12 (doze) meses
 REFERÊNCIA: Pregão nº 76/2021

PREÇOS REGISTRADOS:
 Lote 21

 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR. 
 Publique -se  
 Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio/PR, em 22 de fevereiro 2022.

Bruna de Oliveira Casanova 
Prefeita

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 149/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2021

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: TANIA MARA KOPIAK 84766549953 
 CNPJ: 37.479.525/0001-61
 OBJETO: Contratação de empresa especializada de diagramação, 
formatação e confecção/execução de serviços gráficos
 VALOR: R$ 12.288,26 (doze mil duzentos e oitenta e oito reais e vinte 
e seis centavos).
 VIGENCIA: 12 (doze) meses
 REFERÊNCIA: Pregão nº 76/2021

PREÇOS REGISTRADOS:
 Lote 1

 Lote 2

 Lote 6

 Lote 7

 Lote 9

 Lote 10

 Lote 13

 Lote 14

 Lote 15

 Lote 16

 Lote 19

 Lote 20

 Lote 22

 Lote 23

 Lote 24

 Lote 25

 Lote 26

 Lote 29

 Lote 30

 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR. 
 Publique -se  
 Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio/PR, em 22 de fevereiro 2022.

Bruna de Oliveira Casanova  
Prefeita

LEI Nº 804/2022

 Súmula: Dispõe sobre a criação da função de pregoeiro suas atribuições 
e gratificação no âmbito do Município de Primeiro de Maio, e dá outras providências.
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber que a Câmara do Município de 
Primeiro de Maio, Estado do Paraná, aprovou, e o Executivo Municipal, sanciono a 
seguinte:
 LEI 
 Art. 1º Fica criada no âmbito do Município de Primeiro de Maio, a gra-
tificação para o exercício da Função de Pregoeiro, que será ocupada por servidor 
efetivo designado para o desempenho das atividades abaixo descritas.
 §1º São atribuições do pregoeiro:
 I - o credenciamento dos interessados;
 II - o recebimento dos envelopes das propostas de preços e da docu-
mentação de habilitação;
 III - a abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e 
a classificação dos proponentes;
 IV - a condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da 
proposta ou do lance de menor preço;
 V - a negociação direta com o proponente, na forma da Lei;
 VI - a decisão motivada sobre a aceitabilidade da proposta;
 VII - a análise da habilitação;
 VIII - a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor;
 IX - a elaboração de ata;
 X - a condução dos trabalhos da equipe de apoio;
 XI - o recebimento das impugnações ao ato convocatório e seu enca-
minhamento à autoridade competente;
 XII - a decisão sobre os pedidos de esclarecimentos e providências;
 XIII - o recebimento de recursos e sua apreciação, para fins de recon-
sideração;
 XIV - o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a 
adjudicação, à autoridade superior, visando à homologação e a contratação;
 §2º  São ainda atribuições do Pregoeiro, todas aquelas descritas pela Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, que “Institui, no âmbito 
da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, 
da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição 
de bens e serviços comuns, e dá outras providências” e demais atividades elencadas 
no Anexo Único.
 §3º A gratificação pelo exercício da função de pregoeiro será de R$ 
2.000,00 (dois mil reais). 
 §4º O Município de Primeiro de Maio, contará com 02 (dois) Pregoeiros 
em seu quadro, sendo portando, criadas através da presente lei 02 (duas) Funções 
Gratificadas para este fim.
 Art. 2º Os servidores públicos serão designados através de Portaria 
para o desempenho da Função Gratificada de Pregoeiro, e ambos deverão dispor 
de um substituto igualmente designado para os casos de impedimento, suspeição, 
incompatibilidades ou qualquer outra circunstância que exija o afastamento do titular.
 Parágrafo único. O substituto disposto pelo caput perceberá a remu-
neração da GF de Pregoeiro proporcional aos dias em que perdurar o afastamento 
do titular.
 Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão a conta 
de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente.
 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Gabinete da Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, 
aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois. 

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

LEI Nº 805/2022

 Súmula: Dispõe sobre alteração do Art. 62 da Lei nº 313/2008 que trata 
sobre sobre a política municipal dos direitos da criança e do adolescente, regulando 
o conselho municipal dos direitos da criança e do adolescente e o conselho tutelar, 
e dá outras providências.
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber que a Câmara do Município de 
Primeiro de Maio, Estado do Paraná, aprovou, e o Executivo Municipal, sanciono a 
seguinte:
 LEI 
 Art. 1º Fica alterado o Art. 62 da Lei n. 313/2008, de 22 de dezembro de 
2008, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Artigo 62 Fica vinculada a remuneração mensal dos membros do 
Conselho Tutelar à referência n°. 62, constante do anexo I da Lei 184, de 23 de 

setembro de 1994, sendo lhes assegurado reajustes nos mesmos índices e mesma 
data previstos no artigo 41 da Lei 184, de 22 de setembro de 1994.”
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Gabinete da Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, 
aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois. 

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

LEI Nº 806/2022

 Súmula: Dispõe sobre a criação da Procuradoria-Geral do Município, 
Cria o cargo de Procurador do Município e a Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do 
Município de Primeiro de Maio e dá outras providências.
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber que a Câmara do Município de 
Primeiro de Maio, Estado do Paraná, aprovou, e o Executivo Municipal, sanciono a 
seguinte:
 LEI 

TÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DOS PRINCÍPIOS
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÃO GERAIS E DOS PRINCÍPIOS

 Art. 1º Fica instituída, nos termos desta Lei, a Procuradoria-Geral do 
Município, bem como a Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Município (PGM), 
instituição permanente, essencial à justiça, à legalidade e à função jurisdicional.
 § 1º São princípios institucionais a unidade, a indivisibilidade, a indispo-
nibilidade da tutela do interesse público, a autonomia técnico-jurídica, segregação 
de função e a igualdade de direitos e deveres entre os Procuradores do Município.
 § 2º A Procuradoria-Geral do Município, no desempenho de suas 
funções, terá como fundamentos de atuação a defesa dos postulados decorrentes 
da autonomia municipal, a prevenção dos conflitos e a assistência no controle da 
legalidade dos atos da Administração Pública. 
 § 3º A autonomia técnica consiste na independência institucional para 
manifestação jurídica, consultiva e judicial em defesa dos interesses públicos mu-
nicipais, observados os princípios e leis que regem a administração pública.

TÍTULO II - DA ORGANIZAÇÃO DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
CAPÍTULO II - DA ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA

 Art. 2º. A Procuradoria-Geral do Município de Primeiro de Maio, é 
constituída dos seguintes cargos:
 I – Procurador-Geral do Município;
 II – Procurador do Município;
 § 1º. A Procuradoria-Geral do Município é dirigida pelo Procurador-Geral, 
escolhido dentre advogados inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, de notável 
saber jurídico e reputação ilibada, nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, com 
prerrogativas e representação de Secretário Municipal.
 § 2º. O quadro de Procuradores do Município é composto por Procu-
radores de carreira, integrantes dos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB), sendo-lhes asseguradas todas as prerrogativas constantes na Lei Federal 
nº 8.906, de 4 de julho de 1994, nas normas infralegais publicadas no âmbito do 
Conselho Federal da OAB, bem como nas disposições contidas nesta Lei.
 Art. 3º. À Procuradoria-Geral do Municipio terá quadro de pessoal próprio.
 Parágrafo Único. Integram a presente Lei os seguintes anexos:
 I - Anexo I: Tabela de cargo em comissão de natureza política e de cargos 
efetivos;
 II - Anexo II: Tabela de Funções Gratificadas da Procuradoria-Geral do 
Municipio;
 III -  Anexo III: Organograma da Procuradoria-Geral do Município;
 Art. 4º. A Procuradoria-Geral do Município, órgão integrante da Admi-
nistração Pública Municipal, compete:
 I - exercer a consultoria jurídica do Município;
 II - representar o Município em juízo ou fora dele;
 III - atuar extrajudicialmente para a solução de conflitos de interesse do 
Município;
 IV - atuar perante órgãos e instituições no interesse do Município;
 V - assistir no controle da legalidade dos atos do Poder Executivo;
 VI - representar o Município perante os Tribunais de Contas;
 VII - zelar pelo cumprimento, na Administração Direta e Autárquica, das 
normas jurídicas, das decisões judiciais e dos pareceres jurídicos da PGM;
 VIII - adotar as providências de ordem jurídica, sempre que o interesse 
público exigir;
 IX - efetuar a cobrança judicial da dívida ativa do Município;
 X - examinar previamente editais de licitações de interesse da Adminis-
tração Direta e Indireta;
 XI - elaborar ou examinar anteprojetos de leis de iniciativa do Poder 
Executivo e minutas de decreto, bem como analisar os projetos de lei do Poder 
Legislativo, com vista à sanção ou ao veto do Prefeito;
 XII - promover a unificação da jurisprudência administrativa e a conso-
lidação da legislação municipal;
 XIII - uniformizar as orientações jurídicas no âmbito do Município;
 XIV - exarar atos e estabelecer normas para a organização da PGM;
 XV - zelar pela obediência aos princípios da legalidade, da impessoa-
lidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência e às demais regras , leis e dos 
atos normativos aplicáveis à Administração Direta e Indireta;
 XVI - prestar orientação jurídico-normativa para a Administração Direta 
e Indireta;
 XVII - elaborar as informações que devam ser prestadas em mandados 
de segurança impetrados contra atos do Prefeito, dos Secretários Municipais e de 
outros agentes da Administração Direta e Indireta;
 XVIII - elaborar ações constitucionais relativas a leis, decretos e demais 
atos administrativos, a requerimento da autoridade competente;
 XIX - propor ações civis públicas para a tutela do patrimônio público, 
do meio ambiente, da ordem urbanística e de outros interesses difusos, coletivos e 
individuais homogêneos, assim como a habilitação do Município como litisconsorte 
de qualquer das partes nessas ações;
 XX - orientar sobre a forma do cumprimento das decisões judiciais e 
dos pedidos de extensão de julgados;
 XXI - propor às autoridades competentes a declaração de nulidade de 
seus atos administrativos;
 XXII - receber denúncias acerca de atos de improbidade praticados 

no âmbito da Administração Direta e Autárquica e promover as 
medidas necessárias para a apuração dos fatos;
 XXIII - participar em conselhos, tribunais administrativos, comitês, 
comissões e grupos de trabalho em que a instituição tenha assento, ou em que seja 
convidada ou designada para representar a Administração Pública Municipal;
 XXIV - proporcionar o permanente aprimoramento técnico-jurídico aos 
integrantes da carreira; 
 XXV – avocar o exame de qualquer processo, administrativo ou judicial 
de interesse do Município de Primeiro de Maio.
 XXVI - exercer outras atribuições necessárias, nos termos do seu 
Regimento Interno, estabelecido por decreto.

DO PROCURADOR-GERAL

 Art. 5º. São atribuições do Procurador-Geral do Município:
 I - dirigir a Procuradoria-Geral do Município, coordenando e orientando 
suas atividades e a sua atuação;
 II - apresentar as informações a serem prestadas pelo Prefeito, nas 
ações de controle concentrado de constitucionalidade e nas relativas a medidas 
impugnadoras de ato ou omissão municipal;
 III - desistir, transigir, acordar, receber citação e firmar compromisso nas 
ações de interesse do Município, nos termos da legislação vigente;
 IV - assessorar o Prefeito em assuntos de natureza jurídica, elaborando 
pareceres e estudos ou propondo normas, medidas e diretrizes;
 V - assistir o Prefeito no controle interno da legalidade dos atos da 
Administração;
 VI - sugerir ao Prefeito medidas de caráter jurídico, reclamadas pelo 
interesse público;
 VII - representar institucionalmente o Prefeito junto ao Tribunal de Contas 
do Estado (TCE), bem como junto às Câmaras Especializadas do Tribunal de Justiça 
do Estado do Paraná (TJPR);
 VIII - fixar a interpretação da CRFB, das leis, dos tratados e dos demais 
atos normativos, a ser uniformemente seguida pelos órgãos e pelas entidades da 
Administração Direta e Indireta;
 IX - unificar a jurisprudência administrativa, garantir a correta aplicação 
das leis e prevenir e dirimir as controvérsias entre os órgãos jurídicos;
 X - editar enunciados de súmula administrativa ou instruções normativas, 
resultantes de jurisprudência iterativa dos tribunais;
 XI - promover a lotação e a distribuição dos Procuradores do Município;
 XII - realizar as distribuições de Procuradores do Município de ofício 
nos respectivos órgãos;
 XIII - editar e praticar os atos normativos, ou não normativos, inerentes 
a suas atribuições;
 XIV - propor ao Prefeito as alterações a esta Lei;
 XV - criar, extinguir ou modificar unidades jurídicas, que poderão ser 
especializadas;
 XVI - promover e coordenar o assessoramento e a consultoria jurídicos 
e a representação judicial e extrajudicial da Administração Direta e Indireta;
 XVII - coordenar, supervisionar e orientar a atuação da PGM;
 XVIII - elaborar o projeto de Regimento Interno, a ser instituído por 
decreto;
 XIX - propor ao Prefeito a revogação ou a anulação de atos emanados 
da Administração Direta e Indireta;
 XX - dirimir os conflitos de atribuições entre Procuradores Município;
 XXI - uniformizar a orientação jurídica da Procuradoria-Geral Município, 
homologando os pareceres; 
 XXII– Propor ao Prefeito Municipal o ajuizamento de ação direta de 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo;
 XXII – Assessorar a Secretaria Municipal competente na elaboração da 
proposta orçamentária;
 XXIV - Exercer outras atribuições necessárias, nos termos do Regimento 
Interno.
 Parágrafo Único. As atribuições do Procurador-Geral do Município 
poderão ser delegadas aos Procuradores do Município, por ato formal, nos casos 
de licença médica e no período de férias.

CAPÍTULO III - DO PROCURADOR MUNICÍPIO

 Art. 6º. O cargo de Procurador do Município será provido em caráter 
efetivo, de acordo com o Estatuto do Servidor Público Municipal.
 Parágrafo único. O regime jurídico dos servidores públicos, integrantes 
da carreira de Procurador do Município é o estatuário, e tem natureza de direito 
público, regido pelo Regime Único dos Servidores Públicos Municipais de Primeiro 
de Maio, salvo disposições desta lei.
 Art. 7º. São atribuições do Procurador do Município:
 I – Representar o Município em juízo, ativa e passivamente, e promover 
sua defesa em todas e quaisquer ações;
 II – Promover a cobrança judicial e extrajudicial da dívida ativa e dos 
demais créditos do Município;
 III – Elaborar informações a serem prestadas pelas autoridades do 
Poder Executivo em mandados de segurança ou mandados de injunção;
 IV – Apreciar os processos de licitação, as minutas de contratos, con-
vênios, acordos e demais atos relativos a obrigações assumidas pelos órgãos da 
administração direta do Poder Executivo;
 V – Subsidiar os demais órgãos em assuntos jurídicos e desempenhar 
outras funções correlatas;
 VI – Praticar os atos determinados pelo Procurador-Geral, em consonân-
cia com o que for de sua atribuição, salvo manifestamente ilegal ou que comprometa 
o princípio da segregação de função.
 Art. 8º. Ao Procurador do Município aplicam-se as incompatibilidades 
previstas no Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, no Estatuto do Servidor 
Público Municipal, nesta Lei e demais legislações correlatas.
 Parágrafo único. Ao Procurador do Município, é assegurado o exercício 
da advocacia privada, desde que respeitada a compatibilidade com a carga horária 
e as atividades inerentes à sua função e não exerça em face da Fazenda Pública 
Municipal.

CAPÍTULO IV - DO TELETRABALHO

 Art. 9º Fica instituído no âmbito da Procuradoria-Geral do Município de 
Primeiro de Maio o regime de teletrabalho (home office).
 §1º Para os fins desta lei, entende-se por teletrabalho aquele realizado 
à distância, não delimitado por competência territorial, por meio de equipamentos e 


